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TERMO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇO Nº 05/2021 
Processo Administrativo nº 23205.009261/2021-27 

 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/1993 

Unidade Requisitante: : Coordenação Administrativa Campus Chapecó (ADM-CH) 

Equipe de Planejamento designada pela Portaria nº nº 410/PROAD/UFFS/2021 

ETP digital nº: 13/2021 

Requisição de Compras nº: 544/2021, 590/2021, 592/2021, 593/2021, 599/2021 

 

Para conhecimento dos interessados, informamos que a Universidade Federal da Fronteira 

Sul – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando 

Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, realizará COTAÇÃO ELETRÔNICA DE 

PREÇO, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Termo de Cotação Eletrônica. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

DATA DE ABERTURA: 31/05/2021 às 08h00min. 

ENCERRAMENTO: 01/06/2021 às 17h. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Descrição do Objeto 

1.1.1. O objeto desta Cotação Eletrônica de Preço visa a aquisição de materiais e equipamentos 

de acessibilidade para as estruturas organizacionais da UFFS, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

Item 

Código 

Catálogo 

Código 

CATMAT 
Especificação Técnica 

 

Unidade 

 

Quant. 

 

Valor 

Unitário 

(R$)  

 

Valor Total 

(R$)  

01 3014002100006 462527 

ALFABETO BRAILLE 27 PEÇAS 

MATERIAL: MDF; NÚMERO DE 

PEÇAS: 27 – 90 X 40 X 6 MM; 

EMBALAGEM: MADEIRA – 220 X 150 

X 65 MM 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 01 80,98 80,98 

02 5208001100008 150795 AMPLIFICADOR PARA Unidade 01 2.585,90 2.585,90 

mailto:compras@uffs.edu.br
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ESTETOSCÓPIO 

AMPLIFICADOR PARA 

ESTETOSCÓPIO COM CARREGADOR 

USB; - POSSUI ADAPTADORES PARA 

DIFERENTES TIPOS DE TUBO; - 

DURAÇÃO DA BATERIA DE ATÉ 9 

HORAS; - NÃO UTILIZA FIOS, SUA 

CONEXÃO COM O APLICATIVO É 

POR BLUETOOTH; - GRAVA E 

REPRODUZ OS SONS CARDÍACOS, 

PULMONARES, VASCULARES OU 

ABDOMINAIS AUSCULTADOS; - 

VISUALIZAÇÃO DO 

FONOCARDIOGRAMA EM TEMPO 

REAL; - GERA RELATÓRIOS DE 

AUSCULTA EM ARQUIVO PDF QUE 

PODE SER BAIXADO; - 

COMPARTILHA SOM EM TEMPO 

REAL COM OUTROS PROFISSIONAIS 

OU ALUNOS; - SINCRONIZA 

RELATÓRIOS DE AUSCULTA COM 

PRONTUÁRIOS ELETRÔNICOS DO 

PACIENTE; - COM 7 NÍVEIS DE 

VOLUME; - AMPLIFICAÇÃO DE 

ÁUDIO EM MODO DIGITAL; - 

FUNCIONA COM ESTETOSCÓPIOS 

PEDIÁTRICOS E NEONATAIS; - 

FORNECE SOM ANALÓGICO E 

DIGITAL CONTÍNUO; - COM 

INDICADOR LUMINOSO LED PARA 

INFORMAR QUANDO ESTÁ 

PROCURANDO DISPOSITIVO, 

CARREGANDO E COM BATERIA 

BAIXA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR À 

MARCA/MODELO: EKO CORE – MD 

Local de entrega: Chapecó/SC 

03 3043001100000 276212 

BENGALA DOBRÁVEL 

BENGALA DOBRÁVEL COM 5 

GOMOS EM ALUMÍNIO COM 

REVESTIMENTO AMARELO 

FOSFORESCENTE NO ÚLTIMO 

GOMO. TAMANHO: 51 POLEGADAS 

(APROXIMADAMENTE 1,30M) 

Unidade 01 133,20 133,20 

mailto:compras@uffs.edu.br
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Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

 

04 3014002100000 68500 

CADERNO PARA ESCRITA 

BRAILLE 

CADERNO COM 100 FOLHAS 

TAMANHO 21 X 29,7 X 2 CM SEM 

PAUTA COM ENCADERNAÇÃO 

ESPIRAL. 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 02 64,40 128,80 

05 3014002100007 70491 

DOMINÓ MATEMÁTICO DE 

MULTIPLICAÇÃO TIPO TABUADA 

COMPRIMENTO: 17 CM, LARGURA: 

4,5 CM, ALTURA: 9,5 CM, PESO: 0,400 

KG, MATERIAL: MADEIRA + MDF, 

ITENS INCLUSOS / PEÇA: CONTÉM 1 

JOGO DE DOMINÓ COM 28 PEÇAS, 

ACONDICIONADO EM ESTOJO DE 

MADEIRA. 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 01 45,68 45,68 

06 5218004100000 29491 

GLOBO TERRESTRE ADAPTADO 

GLOBO TERRESTRE ADAPTADO, 

REVESTIDO COM PLÁSTICO EM 

ALTO RELEVO; MATERIAIS DA 

BASE: PLÁSTICO; TIPO DE GLOBO 

TERRESTRE: POLÍTICO 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 01 355,20 355,20 

07 3014002100001 70491 

JOGO DA MEMORIA EM LIBRAS - 

40 PEÇAS 

FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: À 

PARTIR DE 4 ANOS DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 23X13X4 CM DIMENSÕES 

DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 

25X15X6 CM PESO APROXIMADO 

DO PRODUTO: 550G ITENS 

INCLUSOS 40 PEÇAS COMPOSIÇÃO / 

MATERIAL: MADEIRA 

EMBALAGEM: MADEIRA, 

CERTIFICADO PELOS ÓRGÃOS 

AUTORIZADOS - OCP´S 

(ORGANISMOS DE CERTIFICAÇÃO 

DE PRODUTOS) 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 01 51,47 51,47 

08 3014002100002 70491 JOGO DE DOMINÓ LIBRAS - Unidade 01 47,32 47,32 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/


 

Ministério da 

Educação 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 
compras@uffs.edu.br – www.uffs.edu.br  

4 de 23 

 

 

 

ALFABETO 

MATERIAL: MDF - 28 PEÇAS - 

70X35X3 MM (CADA) EMBALAGEM: 

ESTOJO DE MDF - 166X95X46 MM 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

09 3014002100005 29912 

JOGO DE XADREZ BRAILLE 

PINADO 

JOGO XADREZ BRAILLE – CAIXA 

DE MADEIRA ADAPTADA, 

QUADRADOS EM ALTO RELEVO, 

COM FUROS PARA A FIXAÇÃO DAS 

PEÇAS, COM PINOS NA BASE 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 01 176,00 176,00 

10 3014002100008 452509 

LUPA REGUA CHINESA 

LUPA TIPO RÉGUA CHINESA: IDEAL 

PARA SER USADA NA LEITURA DE 

LIVROS, REVISTAS, GUIAS, ETC. 

ESPECIFICAÇÕES: CABO PARA 

SEGURAR A LUPA, MEDIDA 15 CM, 

AUMENTO 1,8X, ACOMPANHA CAPA 

DE PROTEÇÃO 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

Unidade 02 58,53 117,06 

11 5236001100000 452510 

PLANO INCLINADO PARA 

LEITURA 

LEITORIL EM PLÁSTICO AZUL 

TRANSLÚCIDO, COM UM SISTEMA 

SIMPLES PARA MANTER O LIVRO 

PRESO E FACILITAR A VIRAGEM DE 

PÁGINAS. O LIVRO É SUAVEMENTE 

PRESSIONADO POR DUAS MOLAS 

NA PARTE DE TRÁS, CONTRA DUAS 

ABAS NA FRENTE QUE MANTÊM AS 

PÁGINAS ABERTAS. PARA VIRAR A 

PÁGINA BASTA ALIVIAR 

LIGEIRAMENTE A PRESSÃO DAS 

MOLAS, ÂNGULO DE LEITURA 

AJUSTÁVEL, PARA LIVROS E 

DOCUMENTOS DE TODOS OS TIPOS, 

DESDE UMA SIMPLES FOLHA A4 

ATÉ UM LIVRO ESPESSO. 

DOBRÁVEL PARA FÁCIL 

TRANSPORTE. AUXILIO PARA 

PESSOAS COM BAIXA VISÃO. 

POSSUI 5 NÍVEIS DE INCLINAÇÃO E 

É PERFEITO PARA UTILIZAÇÃO EM 

CONJUNTO COM LUPAS E OUTROS 

Unidade 02 178,49 356,98 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
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AUXÍLIOS. MEDIDAS: 29 X 26,5 CM, 

PESO: 1.400 GRS, MATERIAL: MDF 

COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA. 

Local de entrega: Laranjeiras do Sul/PR 

                                                                                                                                                                         Total Geral: R$ 4.078,59 

1.2. Especificações do objeto 

1.2.1. A descrição do objeto, a justificativa e requisitos de contratação que fundamentam a 

presente Dispensa de Licitação foram elaborados/apresentados pela Equipe de Planejamento 

da Solução designada pela Portaria nº 410/PROAD/UFFS/2021 e, são de sua inteira 

responsabilidade. 

1.2.1.1. As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pelo requisitante do objeto e 

têm intuito apenas de fornecer subsídios básicos claros e coerentes para que Administração consiga 

realizar uma compra com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas. 

1.2.2. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens/unidade de medida 

registrados no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações/unidade de 

medida constantes neste Termo de Cotação Eletrônica de Preços, deverão ser consideradas as 

constantes neste Termo. 

1.2.3. A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte 

e quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 

1.2.4. Deverá ser observada as condições de transporte necessárias para garantir a qualidade e 

conservação dos materiais, garantindo assim a integridade e qualidade do mesmo. 

1.3. Da Garantia 

1.3.1. O prazo de garantia dos materiais, desde que observadas e respeitadas as disposições legais 

aplicáveis são as dispostas no Código de Defesa do Consumidor – CDC, salvo quando o fornecedor 

indicar prazo maior na proposta comercial. 

1.3.1.1. Especificamente para o item 02, o prazo de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) 

meses. 

1.3.2. Durante o período de garantia, quaisquer peças, componentes ou outros materiais que 

apresentarem vício ou defeitos de fabricação ou danos não decorrentes de uso em condições 

normais, incluso os sofridos durante o transporte até as dependências da Universidade, deverão ser 

substituídos por originais e novos, sem qualquer ônus adicional à UFFS. 

1.3.3. As despesas tais como, frete, impostos, tarifas e seguros dos equipamentos e/ou componentes 

substituídos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
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1.4. Do Planejamento da Aquisição conforme Ações Institucionais e PAC 

1.4.1. A demanda prevista neste Termo de Cotação Eletrônica de Preço está contemplada nos Planos 

de Ação CCH003 e CLS003 e foi consolidada no Plano Anual de Contratações – PAC 2021, 

conforme extrato de consulta reproduzido abaixo:  

PLANO DE AÇÃO 

Código do Plano de Ação Objetivo da Ação Institucional 

CCH003 – Gestão de 

Atividades e Serviços do 

Campus 

Prestar o suporte necessário ao planejamento, gerenciamento e desenvolvimento das 

atividades do Campus Chapecó, incluindo as providências necessárias ligadas ao 

transporte, diárias e passagens, aquisição de material de expediente, serviços, entre  

outros; a fim de suprir as atividades envolvidas no funcionamento do Campus.  

CLS003 – Gestão e 

Atividades e Serviços 
Objetivo 10 – Gestão Universitária para Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura 

PLANEJAMENTO PAC 

Nº do item no PAC Descrição 
Unidade responsável pela 

demanda no PAC 

14840 MATERIAL PEDAGÓGICO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

15765 AMPLIFICADOR DE SINAIS         COMP-CH 

14842 BENGALA 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14849 CADERNO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14848 JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14838 GLOBO GEOGRÁFICO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14847 JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14846 JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14841 JOGO XADREZ 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14803 LUPA 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

14800 ACESSÓRIO PARA ESTUDO/TREINAMENTO 
Campus Laranjeiras do Sul - 

ADM 

1.4.2. Informações detalhadas sobre a consolidação desta demanda estão minudenciadas nos Planos 

Anuais de Contratações da UFFS divulgados no sítio eletrônico da Universidade. 

1.5. Dos critérios de sustentabilidade 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
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1.5.1. Para os itens constantes na tabela no item 1 deste Termo de Referência, cuja atividade de 

fabricação ou industrialização se enquadra no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 

15/03/2013 e/ou está relacionada nas Fichas Técnicas de Enquadramento (FTEs) de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP, só será admitida a 

oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído 

pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981 ou apresente licença ambiental em nível 

municipal e/ou estadual correspondente ao objeto, para a referida atividade: 

Itens A descrição compreende Base legal Requisitos 

2 Amplificador de estetoscópio 

FTE/Categoria: Indústria de 

Material Elétrico, Eletrônico e 

Comunicações;  

FTE/Código: 5 – 3 que dispõe 

sobre “Fabricação de aparelhos 

elétricos e eletrodomésticos”. 

CTF válido do 

fabricante do 

produto com chave 

de autenticação ou 

Licença/alvará 

ambiental do 

fabricante 

correspondente ao 

objeto. 

3 Bengala dobrável 

FTE/Categoria: Indústria 

metalúrgica;  

FTE/Código: 3 – 10 que dispõe 

sobre “Fabricação de artefatos de 

ferro, aço e de metais não-

ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive 

galvanoplastia”. 

CTF válido do 

fabricante do 

produto com chave 

de autenticação ou 

Licença/alvará 

ambiental do 

fabricante 

correspondente ao 

objeto. 

4 
Caderno para escrita em 

braille 

FTE/Categoria: Indústria de 

Papel e Celulose;  

FTE/Código: 8 – 3 que dispõe 

sobre “Fabricação de artefatos de 

papel, papelão, cartolina, cartão 

e fibra prensada”. 

CTF válido do 

fabricante do 

produto com chave 

de autenticação ou 

Licença/alvará 

ambiental do 

fabricante 

correspondente ao 

objeto. 

6 
Globo terrestre 

 

FTE/Categoria: Indústria de 

Produtos de Matéria Plástica 

FTE/Código: 12 – 2 que dispõe 

sobre “Fabricação de artefatos de 

material plástico”. 

CTF válido do 

fabricante do 

produto com chave 

de autenticação ou 

Licença/alvará 

ambiental do 

fabricante 

correspondente ao 

objeto. 

1, 5, 7, 8, 9, 11 
Brinquedos pedagógicos, 

plano inclinado para leitura 

Comprovação de que o fabricante 

do material ofertado na Cotação 

faz uso de madeira legal. 

Certificação de 

Origem da Madeira 

(através de 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
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apresentação de 

DOF ou CERFLOR 

ou FSC ou 

documento 

equivalente, de 

acordo com a 

legislação vigente) 

1.5.1.2. O Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA deverá conter a chave de autenticação;  

1.5.1.3. As fichas de enquadramento (FTEs) de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 

de Recursos Ambientais – CTF/APP do IBAMA encontram-se disponíveis no sítio eletrônico do 

IBAMA. 

1.5.1.4. O registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP assegura que o processo 

de fabricação ou industrialização de um produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais), está sendo acompanhado e 

fiscalizado pelo órgão competente. 

1.5.1.5. Poderá ser apresentado CTF/APP ou licença ambiental de atividade correlata ao item 

para o qual a Licitante apresentou proposta, desde que a atividade detalhada no certificado 

apresente relação com o objeto desta licitação. 

1.5.1.6. Caso o fabricante seja dispensado dos registros relacionados, por força de dispositivo 

legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei conforme Modelo de declaração disponível no 

“ENCARTE B” deste Termo de Referência. 

1.5.1.5. Cabe informar que o Cadastro Técnico Federal das Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e demais licenças ambientais, será solicitado aos produtos 

fabricados nacionalmente, uma vez que o mesmo se refere ao uso de recursos naturais e modo de 

produção no país. Caso a empresa, venha a ofertar produtos de fabricação estrangeira deverá 

apresentar Declaração de Origem do Produto. 

1.5.2.  A empresa Licitante deverá observar, no que couber, as práticas de sustentabilidade previstas 

nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República e Legislação correlata. 

1.5.3. A CONTRATADA, no que for pertinente, deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 

ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da 

Lei n.º 8.666/93 e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 

2010. 

1.5.4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR), 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
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referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, quando for o caso. 

1.5.4.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

1.5.4.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

1.5.4.3. Que os bens devam ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

1.5.4.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs).” 

1.5.5. O descumprimento de normas ambientais constatadas durante a execução do objeto será 

comunicado pela UFFS ao órgão de fiscalização do Município, do Estado ou da União. 

1.5.6. Conforme prevê o Decreto Presidencial nº 7.746 de 05 de junho de 2012, que regulamenta o 

Art. 3º da Lei 8.666/93, a Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional e as 

Empresas Estatais dependentes poderão adquirir bens e contratar serviços e obras considerando 

critérios e práticas de sustentabilidade objetivamente definidos no instrumento convocatório, 

conforme o disposto neste Decreto: 

Parágrafo Único. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade deverá ser 

justificada nos autos e preservar o caráter competitivo do certame. 

Art. 3º Os critérios e práticas de sustentabilidade de que trata o art. 2º serão 

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada. 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

I – menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VII – origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras. 

Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a 
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aquisição de bens que estes sejam constituídos por material reciclado, atóxico ou 

biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. 

(...) 

Art. 8º A comprovação das exigências contidas no instrumento convocatório poderá 

ser feita mediante certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 

credenciada, ou por qualquer outro meio definido no instrumento convocatório. 

§ 1º Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento 

convocatório estabelecerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do 

objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem 

ou serviço às exigências do instrumento convocatório. 

(...) 

Art. 16º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as 

empresas estatais dependentes deverão elaborar e implementar Planos de Gestão de 

Logística Sustentável, no prazo estipulado pela Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação, prevendo, no mínimo: 

I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão e identificação de 

similares de menor impacto ambiental para substituição; 

II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços; 

III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 

IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação 

1.5.7. O certame está em consonância com o Plano de Logística Sustentável da UFFS que, 

contempla em suas ações a adoção de critérios de sustentabilidade para avaliação e compras de 

bens, materiais ou serviços em função de seu impacto ambiental, social e econômico. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

2.1. Da justificativa da Aquisição 

2.1.1. A aquisição dos materiais, objeto desta Dispensa de Licitação, justifica-se por possibilitar que 

as estruturas da UFFS possuam materiais/equipamentos de acessibilidade para atender e incluir os 

seus públicos interno e externo nos processos didáticos de ensino-aprendizagem. 

2.1.2. Da Estimativa do Quantitativo 

2.1.2.1. O quantitativo da demanda foi estimado considerando levantamentos realizados pelos 

Setores de Acessibilidade do Campus Chapecó e Laranjeiras do Sul, considerando a necessidade 

para atendimento da comunidade usuária. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL E APLICAÇÃO DE NORMAS ESPECIAIS 
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3.1. Do Fundamento legal 

3.1.1. O presente processo deverá ser realizado por Dispensa de Licitação, com fundamento no 

Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 junho de 1993, através do Sistema de COTAÇÃO 

ELETRÔNICA DE PREÇOS, cujo funcionamento é regido pelo disposto na Portaria nº 306 de 13 

de dezembro de 2001 - o Anexo I - "Instruções Gerais e Procedimentos para Utilização do Sistema 

de Cotação Eletrônica de Preços" e no Anexo II - "Condições Gerais da Contratação", com vistas a 

ampliar a competitividade e racionalizar os procedimentos de aquisição de bens de pequeno valor. 

3.2. Da Aplicação de Normas Especiais 

3.2.1. Da Instrução Normativa nº 40/2020: A Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão do Ministério da Economia emitiu no dia 22 de maio de 2020, 

a Instrução Normativa nº 40/2020 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. Acerca das 

disposições abarcadas pela normativa, tendo em vista que esta contratação se fundamenta em uma 

das exceções previstas no artigo 8º da referida IN, a solicitação da demanda foi realizada a partir do 

formulário de Pedido de Compras padrão da SUCL e outros formulários que contemplam o escopo 

do planejamento desta aquisição: 

a) Exceções à elaboração dos ETP 

b) Art. 8º A elaboração dos ETP: 

c) I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

e 

d) II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza 

continuada. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS E PESQUISA DE PREÇO 

4.1. A pesquisa de preços dos bens a serem adquiridos foi realizada através do parâmetro III do Art. 

5º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para o qual foi utilizado 

como estimativa de preço o menor dos preços unitários obtidos para cada item. 

4.2. A estimativa do custo total para a aquisição dos itens que compõem este Termo de Cotação 

Eletrônica é de R$ 4.078,59 (Quatro mil e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos). 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar da Cotação Eletrônica de Preço, interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular e validado no 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos níveis I, II e III, equivalendo 

estes níveis à habilitação do fornecedor.  

5.2. É vedada a participação de consórcios e empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

 

6. REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO 

6.1. Os participantes deverão assinalar, em campo próprio do Sistema: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou contratar com o Órgão Promotor da Cotação 

Eletrônica ou com a Administração Pública; 

II - o pleno conhecimento e aceitação das presentes regras, das Condições Gerais da Contratação, 

constante neste Termo de Referência da Cotação Eletrônica de Preços. 

 

7. ENVIO DAS PROPOSTAS E LANCES 

7.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela 

Internet, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br - Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, vedada sua remessa em papel. 

7.1.1.  A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta no prazo máximo 01 (um) dia após o 

encerramento da Cotação Eletrônica, através do e-mail compras@uffs.edu.br conforme modelo 

constante no “Encarte A” deste Termo de Cotação, acompanhada de: 

7.1.1.1. catálogo/folders dos materiais; 

7.1.1.2. Certificação ambiental Licença ambiental do fabricante do material ofertado, 

conforme consta no item 1.5 deste Termo de Referência. 

7.1.1.2.1. Caso o fabricante seja dispensado do registro relacionado, por força de dispositivo legal, o 

licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas 

da lei conforme Modelo de declaração disponível no “Encarte B” deste Termo de Cotação. 

7.1.1.3. declaração de não empregabilidade de menor em atenção ao disposto na Lei nº 9.854/99. 

7.2. Os documentos deverão ser enviados somente por meio digital, sendo dispensado o envio de 

sua remessa em papel. 

7.3. Na proposta de preço deverá constar obrigatoriamente a especificação do(s) item(ns), marca e 

modelo do produto ofertado, o valor unitário e valor total.  

7.3.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, taxas, fretes, seguros, 

instalações e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

mailto:compras@uffs.edu.br
http://www.uffs.edu.br/
mailto:compras@uffs.edu.br


 

Ministério da 

Educação 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 
compras@uffs.edu.br – www.uffs.edu.br  

13 de 23 

 

 

 

indiretamente sobre o fornecimento dos produtos ofertados, abrangendo assim, todos os custos 

necessários à entrega do objeto desta cotação em perfeitas condições de uso. 

7.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua inclusão no sistema. 

7.4.1. Caso os proponentes não explicitem o prazo de validade de suas propostas e de entrega, a 

UFFS os considerará como sendo os citados neste Termo.  

7.4.2. Propostas com prazos inferiores aos determinados neste Termo, não serão aceitas. 

7.5. É vedada a proposta de quantidade inferior à solicitada neste Termo. 

7.6. O julgamento da proposta será o menor preço total do item. 

7.7. Será considerado vencedor da cotação eletrônica aquele que apresentar, durante o período da 

cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as respectivas 

especificações constantes neste Termo. 

7.8. A UFFS poderá anular ou cancelar a Cotação Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso 

resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

 

8. ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O material objeto deste Termo de Cotação Eletrônica será solicitado mediante envio da Nota de 

Empenho, a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação 

de recebimento pela empresa. 

8.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da confirmação do 

recebimento da Nota de Empenho. 

8.3. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:  

Itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11: UFFS - Campus Laranjeiras do Sul - Rod. BR 158, Km 405, 

Laranjeiras do Sul – PR - CEP: 85301-970 

 

Item 2: UFFS Campus Chapecó - Rod. SC 484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, Chapecó – SC -  

CEP: 89815-899 

8.4. A entrega dos materiais deste Termo de Referência deverá ser realizada mediante Nota Fiscal. 

8.4.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida no seguinte CNPJ: 11.234.780/0001-50. 

8.5. A entrega do material deverá ser realizada em horários posteriormente definidos pela UFFS, e 

indicados na Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, e habitualmente ocorrerá durante o horário 

de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da 
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UFFS, ser alterada para outros horários (noturnos, ou dias não úteis), caso a entrega possa acarretar 

prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da Instituição, sem ônus adicionais ao contrato. 

8.6. Quando do recebimento provisório do material, o responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da entrega verificará a conformidade dos mesmos com as especificações constantes 

neste Termo de Cotação e na proposta. 

8.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Cotação Eletrônica, seus anexos e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.8. Por ocasião do recebimento do(s) materiais(s), a Universidade Federal da Fronteira Sul reserva-

se o direito de proceder a inspeção de qualidade do(s) mesmo(s) e a rejeitá-lo(s), no todo ou em 

parte, se estiver(em) em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a 

licitante Contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais. 

8.9. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este 

apresentar defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes do Pedido de 

Cotação Eletrônica de Preços, independentemente da quantidade rejeitada. 

8.10. Correrá por conta e risco da empresa a substituição dos materiais que não estejam de acordo 

com as especificações técnicas descritas neste Termo de Cotação, e na proposta de preços 

apresentada à época da realização do procedimento de cotação. 

8.11. O servidor designado para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na 

própria nota fiscal e/ou fatura correspondente, no prazo máximo de dois dias úteis contados da data 

da entrega do objeto, pela Contratada. 

8.12. O aceite do(s) materiais(s), pela Universidade Federal da Fronteira Sul, não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de qualidade ou técnico do produto ou em desacordo 

com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta do fornecedor, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado. 

9.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante, de acordo com o 

Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

9.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Cotação Eletrônica, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

10.1.7. A contratada deve ter a ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e outros qualquer que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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10.1.8. Deverá ser observada as condições de transporte necessárias para garantir a qualidade e 

conservação dos materiais, garantindo assim a integridade e qualidade do mesmo. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato ou instrumento equivalente, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, alterados pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da liquidação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.2.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 

atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )                        I = 0,00016438 

                                  365                                   TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e na Portaria MPOG n.º 306/2001, ao 

pagamento de multa nos seguintes termos: 

14.1.1. pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 

material; 

14.1.2. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 

dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 

material; 
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14.1.3. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido; 

14.1.4. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do material rejeitado; 

14.1.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido 

de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada evento. 

14.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 

danos cabíveis. 

14.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

14.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação 

Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras 

previstas em lei. 

 

15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

15.1. Informações poderão ser obtidas no Órgão Contratante, a partir da divulgação do Pedido de 

Cotação Eletrônica de Preços, sendo resolvidos, os casos omissos, pela Superintendência de 

Compras e Licitações no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

15.2. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação 

do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, pelo telefone (49) 2049-3764/2049-3791 ou pelo e-mail 

compras@uffs.edu.br. 

15.3. As obrigações recíprocas entre a Contratada e o Órgão Contratante correspondem ao 

estabelecido nas presentes Condições Gerais da Contratação e no Pedido de Cotação Eletrônica de 

Preços. 

15.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento 

total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no Art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-o 

às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.5. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, não 

cabendo, à Contratada, direito a qualquer indenização. 
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. A dotação orçamentária da contratação, conforme Declaração Nº 31/2021 - DORC 

(10.17.08.21.05) emitida pela Diretoria de Orçamento será: 

Gestão/Unidade: 26440/158517 

Fonte: 8100000000. 

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0040 

Elemento de Despesa: 339030 

PTRES: 171285 

 

17. FORO 

17.1. O Foro para solucionar quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da contratação 

dele originada será o da Seção Judiciária de Chapecó - Justiça Federal. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Este Termo de Cotação Eletrônica foi elaborado a partir de informações consignadas pela 

Unidade Requisitante/Equipe de Planejamento designada por Portaria, responsável pelo 

Planejamento da contratação do objeto, conforme minudenciado no ETP digital e Requisição de 

Compras identificados no preambulo e demais documentos, justificativas e tratativas que integram o 

Pedido de Compras. 

18.2. Dos Encartes 

18.2.1. Integram este Termo de Cotação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

Encartes: 

18.2.1.1. ENCARTE A – Modelo de Proposta de Preços; 

18.2.1.2. ENCARTE B - Modelo de declaração de isenção de apresentação de certificado 

ambiental. 

Chapecó/SC, 28 de maio de 2021. 

RENATO TONELLO 

Chefe da Divisão de Importação 
 

LIDIANE MARCANTE 

Superintendente de Compras e Licitações 
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Eu, GELSON ROQUE GUZZON, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício e 

Ordenador de Despesas em exercício, conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 

8.666/93, APROVO o presente Termo de Cotação Eletrônica nº 05/2021 e respectivos Encartes, 

instruído com fulcro no Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, que visa a aquisição de materiais e 

equipamentos de acessibilidade para as estruturas organizacionais da UFFS, conforme as 

especificações e dados constantes no Termo ora aprovado. 

Chapecó/SC, 28 de maio de 2021. 

GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício 

Ordenador de Despesas em exercício 
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ENCARTE “A” 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref. Cotação Eletrônica de Preço nº 05/2021 
 

À Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF:                                                    CEP:                                                                   

Telefone: (    ) 

E-mail: 

RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Nome:                                                                                                               Cargo/Função: 

RG:                                                               CPF: 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS DA EMPRESA 

Banco:                                                          Agência:                                     C/C: 

 

Apresentamos proposta para os MATERIAIS descritos abaixo, conforme especificações constantes no Termo 

de Cotação Eletrônica, pelo (s) valor (es) abaixo especificado (s): 

ITEM  DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$  

Declaramos que: 

1. No (s) preço (s) proposto (s), estão computados todos os custos operacionais, insumos, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais, objeto do Edital em referência, e que 

influenciem na formação dos preços desta proposta. 

2.  O prazo de validade da proposta é de _____ (________) dias, contados da data de sua apresentação. (Prazo 

não inferior a 60 (sessenta) dias conforme disposto no Edital). 

 

Cidade/UF, ...... de ......................... de 2021. 

__________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa 
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ENCARTE “B” 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO 

AMBIENTAL 

Ref. Cotação Eletrônica de Preço nº 05/2021 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa ……………………………………………………………………...., inscrita no CNPJ sob o nº 

………………………………..., por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) 

………………………………………………………., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

…………………………………………….. e do CPF nº ……………………………………………….., declara 

sob as penas da lei, que está isenta de apresentar a certificação relativa a ……………………………………….., 

exigida no Termo de Referência da Cotação Eletrônica de Preço nº 05/2021 da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, em razão de …………………………………………………………………….. 

 

Cidade/UF, ...... de ......................... de 2021. 

 

__________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa. 
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